
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
Estado de Mato Grosso

Gestão 2025 – 2028

PORTARIA N° 171/2025.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO
DOENÇA  À  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIO CESAR DOS  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Apiacás,
Estado  de  Mato  Grosso,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
concedidas por Lei e,

CONSIDERANDO a vigência da Portaria nº 476/2024, publicada no
dia  22  de  Novembro  de  2024  •  Jornal  Oficial  Eletrônico  dos
Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | Edição n° 4.618;

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  prorrogação  de  Auxilio  Doença  à  Servidora
LEIDIANE RAMOS CASTRO, inscrita no CPF sob o nº ***.***.802-**, contratada no cargo de
Técnico Administrativo Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, até a data de
27/02/2025.

                                  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
seus efeitos retroativos na data de 03/02/2025, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se

Apiacás-MT, em 14 de Fevereiro de 2025.

JULIO CESAR DOS SANTOS
-PREFEITO MUNICIPAL-


